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função de Diretora da Escola Municipal Padr 
deste município, integrada à Rede Municipal 
de 2002 à 31 .de dezembro de 2003, perce 
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DESIGNAR a profes ra ANGELA MARIA CORREA, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG n° 1.785.417/SSP-PR, para desempenhar a 

José de Anchieta, localizada na sede 
e Ensino, pelo período de 01 de janeiro 
endo a gratificação mensal por função 

o valor inicial da tabela de vencimentos, 
ercício, conforme estabelece o artigo 

de novembro de 1999. ementar n° 064 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ zügedgmo ie io slot Ae 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 028/2002 
Designa a servidora ANGELA MARIA CORREA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar n° 064, 
de 09 de novembro de 1999, à vista do resultado da eleição realizada no dia 11 de 
dezembro de 2001 para Diretores de Escolas Municipais, 

RESOLVE: 



PUBEICADO-4  NA TRIBUNA' DO 
POVO DE 9(/ 	‘;-120  
DE N°  9:32q- 
UMU RAMA, 
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REPUBLICADQPOR INCORRMO NA 
TRIBUNA DO• POVO- 

DE  .15 oe —  No-a/ o Ç  
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